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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 12a SESSÃO ORDINÁRIA

22/03/2021 (segunda-feira) -  19h30
1a Sessão Legislativa Ordinária -  19a Legislatura - 1 °  Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I -  leitura e aprovação da Ata da 11a Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de março de 2021.
II -  leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III -  breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

GRANDE EXPEDIENTE
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que discorra 
sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 035/2021. de autoria da 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação e Comissão de Finanças e Orçamento, que requer a 
inclusão em regime de urgência especial do Projeto de Resolução n° 001/2021.

1a/ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 001/2021. de
autoria da Mesa Diretora, que “Regulamenta a consignação em folha de pagamento para os 
servidores efetivos, comissionados e agentes políticos da Câmara de Vereadores do Município de 
Piumhi-MG”.

PARECER CONTÁBIL N° 010/2021: “ Cabe a esta Assessoria Contábil analisar a 
compatibilidade do projeto em análise com o orçamento. Assim, o projeto em si não tem nenhuma 
alteração com relação a contabilização das consignações em folhara por isso remeto à Assessoria 
Jurídica da Casa para analisar a legalidade do projeto”.
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PARECER JURÍDICO Ntt 018/2021: “Diante de todo exposto, do ponto de vista de 
constitucíonalidade, juridicidade, técnica legislativa e legalidade, a Assessoría Jurídica OPINA s.m.j. 
pela viabilidade técnica do Projeto de Resolução n°. 001/2021".

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO N° 019/2021: “Assim sendo, não havendo óbices e acompanhando os 
Pareceres Contábil e Jurídico, votamos favoravelmente à tramitação do Projeto de Resolução n° 
001/2021, em razão de sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade, forma regimental e técnica 
legislativa, bem como no que se refere aos aspectos orçamentário e financeiro. Ressaltando que, 
após deliberação plenária, o referido projeto retornará à Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
para que proceda à redação final da proposição, nos termos do art. 41, III c/c art. 169 do Regimento 
Interno, observando ainda o disposto na Lei Complementar Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 
1998".

DECISÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: Por 03 (três) votos 
favoráveis, a Comissão concluiu pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade, forma regimental e 
técnica legislativa do Projeto de Resolução n° 001/2021, ressaltando que, após deliberação plenária, 
o referido projeto retornará a esta Comissão para que proceda à redação final da proposição, nos 
termos do art. 41, III c/c art. 169 do Regimento Interno, observando ainda o disposto na Lei 
Complementar Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

DECISÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: Por 03 (três) votos favoráveis, a 
Comissão concluiu pela aprovação, no que se refere aos aspectos orçamentário e financeiro do 
Projeto de Resolução n° 001/2021.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 036/2021, de autoria da 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento, e Comissão de 
Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, que requer a inclusão em regime 
de urgência especial do Projeto de Resolução n° 002/2021.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA EMENDA GERAL N° 002/2021 (Emenda Modificativa 
e Aditiva n° 01/2021 ao Projeto de Resolução nD 002/2021) de autoria dos Vereadores Carlos 
Leonel de Oliveira, Gilvan Antônio da Silva, João Marcos Macedo Silveira. A presente emenda tem 
como objetivo modificar a ementa do projeto e acrescentar o parágrafo único ao art. 2° com a seguinte 
redação: “As despesas com a execução desta Resolução correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias do orçamento vigente”.

OBSERVAÇÃO: Os pareceres da Assessoria Jurídica, Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação, Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Serviços e Políticas Públicas 
Municipais, Urbanismo e Cidadania sobre a Emenda serão emitidos de forma verbal, conforme dispõe 
o art. 166 do Regimento Interno.
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1a/ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 002/2021. de
autoria da Mesa Diretora, que “Cria o ‘Espaço Cultural do Legislativo Piumhiense Vereadora Nair 
Pereira Vieira de Souza’ e dá outras providências”.

PARECER CONTÁBIL N° 011/2021: “ Cabe a esta Assessoria Contábil analisar a 
compatibilidade do projeto em análise com o orçamento. Assim, o referido projeto encontra-se 
amparado contabilmente conforme dotações orçamentárias existentes no orçamento em execução”.

PARECER JURÍDICO N° 020/2021: “Diante de todo exposto, do ponto de vista de 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e legalidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. 
pela viabilidade técnica do Projeto de Resolução n°. 002/2021, após as devidas alterações”.

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO, E COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, 
URBANISMO E CIDADANIA N° 018/2021: “Assim sendo, não havendo óbices e acompanhando os 
Pareceres Contábil e Jurídico, votamos favoravelmente à tramitação regular do Projeto de Resolução 
n° 002/2021, em razão de sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade, forma regimental e técnica 
legislativa, bem como no que se refere ao aspecto orçamentário e financeiro. Ressaltando que, após 
deliberação plenária, o referido projeto retornará à Comissão de Legislação, Justiça e Redação para 
que proceda à redação final da proposição, nos termos do art. 41, III c/c art. 169 do Regimento Interno, 
observando ainda o disposto na Lei Complementar Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 1998”.

DECISÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: Por 03 (três) votos 
favoráveis, a Comissão concluiu pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade, forma regimental e 
técnica legislativa do Projeto de Resolução n° 002/2021.

DECISÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: Por 03 (três) votos favoráveis, a 
Comissão concluiu pela aprovação, no que se refere aos aspectos financeiro e orçamentário do 
Projeto de Resolução n° 002/2021.

DECISÃO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, 
URBANISMO E CIDADANIA: Por 03 (três) votos favoráveis, a Comissão concluiu pela tramitação 
regular do Projeto de Resolução n° 002/2021.

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 15/2021. de autoria da Vereadora 
Shirley Elaine Gonçalves Faria, que “Cria o Hino Oficial do CMEI Reynaldo Avellar Gonçalves, e dá 
outras providências”.

PARECER JURÍDICO N° 019/2021: “Diante de todo exposto, do ponto de vista de 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e legalidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. 
pela viabilidade técnica do Projeto de Lei n°. 015/2021”.

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE 
SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA N° 017/2021:
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“Assim sendo, não havendo óbices e acompanhando o Parecer Jurídico, voto favoravelmente à 
tramitação regular do Projeto de Lei n° 015/2021, em razão de sua constitucionalidade, legalidade, 
jurídicidade, forma regimental e técnica legislativa, ressaltando que, após deliberação plenária, o 
referido projeto retornará à Comissão de Legislação, Justiça e Redação para que proceda à redação 
final da proposição, nos termos do art. 41, III c/c art. 169 do Regimento Interno, observando ainda o 
disposto na Lei Complementar Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 1998".

DECISÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: Por 03 (três) votos 
favoráveis, a Comissão concluiu pela constitucionalidade, legalidade, jurídicidade, forma regimental e 
técnica legislativa do Projeto de Lei n° 015/2021, ressaltando que, após deliberação plenária, o 
referido projeto retomará a esta Comissão para que proceda à redação final da proposição, nos 
termos do art. 41, III c/c art. 169 do Regimento Interno, observando ainda o disposto na Lei 
Complementar Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

DECISÃO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, 
URBANISMO E CIDADANIA: Por 03 (três) votos favoráveis, a Comissão concluiu pela tramitação 
regular do Projeto de Lei n° 015/2021.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 034/2021. de autoria do Vereador 
João Marcos Macedo Silveira, o qual requer que, após deliberação plenária, seja oficiado o Chefe do 
Poder Executivo Municipal, Dr. Paulo César Vaz, para que sejam fornecidas, considerando o Plano 
Nacional de Imunização, as seguintes informações:

1. O Município de Piumhi realizou a aquisição de insumos - seringas e agulhas? Qual a 
quantidade, caso tenha realizado a aquisição?

2. Informar como será a política de vacinação no Município, esclarecendo se haverá aquisição 
dos insumos (vacina) e se há recursos próprios para aquisição.

3. Caso o Município realize a aquisição do insumo (vacina), há projeção do período de 
imunização de toda a população apta a vacinar?

4. Informar o saldo remanescente dos recursos que foram destinados pelo Governo Federal no 
combate ao COVID-19 no Município de Piumhi.

5. O Municipio irá realizar a aquisição de cilindros de oxigênio a fim de suprir as demandas 
existentes e futuras relacionadas a este insumo?

6. Em relação à construção de um hospital de campanha no Município, há estudos de 
viabilidade estrutural e financeira para realizar tal medida?

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 037/2021. de autoria do Vereador 
José Antônio Camargo Júnior, o qual requer que, após deliberação plenária, seja oficiado o Chefe do 
Poder Executivo Municipal, Dr. Paulo César Vaz, para que seja informado quais as causas que 
resultaram no atraso de cerca de 10 (dez) dias na entrega Cias cestas básicas dos servidores da 
Administração Direta no mês de março de 2021. \
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TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

Conforme o Ato da Presidência n° 003/2021, limita a presença dos vereadores, servidores, 
assessores e profissional de interpretação e tradução da linguagem de sinais (libras), devendo a 
transmissão das sessões ordinárias serem realizadas por meio eletrônico

EXPLICAÇÃO PESSOAL

(Art. 102 do Regimento Interno)

*Reunião dos Vereadores desta Casa Legislativa, Assessoria Jurídica, dia 22/03/2021 
(segunda-feira), às 19h, no.Plenarinho da Câmara Municipal de Piumhi.

\\

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 19 de março de 2021.

REINALDQDOS; REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito,que fo i 
pubficado este, no quadro de avisos da Câmara 
MumctpaL Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.

Data da disponibilizaçâo:
(ublicaçao: t  i I Q Ô  / < ^ /
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